
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.032/2024 

DISPÕE SOBRE A ISONOMIA DO AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES ~úsqcos 
MUNICIPAIS EFETIVOS DO MUNICIPIO I DE 
IMPERATRIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. , 

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOS, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 
DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 

DA ISONOMIA DO AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

Art. 1º - o valor do auxílio-alimentação dos servidores públicos municipais efetivos 

da administração direta, passa a ter a recomposição de acordo com o índice oficial para 

correção da inflação utilizado pelo governo Federal que é o IPCA, acumulado dos últimos 

12 (doze) meses, no percentual de 3,69%. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, se darão por conta de do\ação 

orçamentária das respectivas Secretarias Municipais. ' 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
MARANHÃO, EM 22 DE JULHO DE 2024, 172º ANO DA FUND - E IMP 

FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE{ = 
Prefeito Municipal / K 



t:>IAUU UU MAHANHAU 

::-.>::~~,,;:~.,,/ IMPERATRIZ - MA 

,:,::;;,,,,.~ ~/ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
,d . . .. • lnstufdo pela Lei Ordinária 1.857/2021 

Segunda, 22 de Julho de 2014 1 ~NO: 1 1 Nº O I ISSN 2764-2240 
lnd1ce 

GABINETE DO PREFEITO - GAP ............ .. ........ ... ............. ... ...... ...... ............................................... 2 
LEI. ................ ...................................................... .... .. .......................................................... ..... ..... ... .... 2 

LEI ORDINÁRIA Nº 2.031/2024 .......... .. ..... .... ... ..... ............. ... ....... ... ................................... ................. 2 
LEI ORDINÁRIA Nº 2.032/2024 ........................................................................................................... 3 

EDITAL ................................................................................................................................................ 3 
A TOS DE NOMEAÇAO Edital nº 001/ 2019 ... ........ .... .... .. ...... ... ... ... .. .................................................... 3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED ............................................................... 6 
A VISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA .......... ... .... .......................... ............. ........ ...... .... .............. .. ...... . 6 

ATA DE RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA 002/2024 ........... ....... ..... ... ......... .............. ........... .... .. 6 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA ........... ............... 6 
PORTARIA ............................................... ............ ....................... .... ..... .......... ... ..... .... ..... .................... 6 

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO ........................................................................ ....... ... .......... 6 

A · . Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP•Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
, 

0 Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 1/8 



1,· _ __,__:1_.· _I 0_1~A_~;_;_~_;_;~_IA_L _EL_ET_R_ÔN_IC_O __ s_e_g_u_n_d_ª_• _2 _2 _d_e_J_u_l h-o-de_2_0_~_:s_~_N_f_,_= 6_~_~2-~-~-~-

LEI ORDINÁRIA Nº 2.032/2024 
DISPÕE SOBRE A ISONOMIA DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE IMPERA TRIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE 

RAMOS, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS 

HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEIDA ISONOMIA DO 

AUXlLIO-ALIMENTAÇÂOArt. 1 º - o valor do auxílio-alimentação dos servidores públicos municipais efetivos da 

administração direta, passa a ter a recompos ição de acordo com o índice oficial para correção da inflação utilizado pelo 

governo Federal que é o IPCA, acumulado dos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 3,69%.Art. 2° - As despesas 

decorrentes desta Lei, se darão por conta de dotação orçamentária das respectivas Secretarias Municipais.Art. 3° - Esta lei entra 

em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, EM 22 DE JULHO DE 2024, 172° ANO DA FUNDAÇÃO DE 

IMPERA TRIZ.FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE RAMOSPrefeito Municipal 

EDITAL 

A TOS DE NOMEAÇAO Edital nº 001/ 2019 

A TOS DE NOMEAÇ AO Edital nº 001 / 2019 

NOME 

1 MARIANA MOTA MESQUITA 

2 VANESSA SOARES PERElRA 

3 UDISSON MADEIRA ALVES 

4 TATIAN E SILVA CARVA LHO 

5 TIWS REGINA ALVES AMORIM 

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA 

DlRETOR DE DEPARTAMENTO 

Código identificador: dbgimxcdmsg20240722 1 1 0712 

CARGO 

TEC DE ENFERMAGEM 

TEC DE ENFERMAGEM 

TEC DE ENFERMAGEM 

TEC DE EN FERM AGE M 

TEC DE ENFERMAGEM 
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6 THAL YTA FEITOSA FREITAS MARTINS EDUCADOR FISICO 

7 THIARA CASSSIA LIMA CAMBERIMBA DA ENFERMEIRO 

SILVA 

8 LA.NNARA CHAVES BARBOSA TEC DE ENFERMAGEM 

9 MELTSSA PLACIDO SILVEIRA ODONTOLOGO-CLÍNICO GERAL 

10 LUZlA SOARES DA SlL V A AGENTE MUN ICIPAL DE TRÂNSITO 

TERMO DE POSSE EDITAL 001 /2012 E 001 /2019 

NOME CARGO 

1 TGOR KENNEDY DE SOUSA CUNHA TEC DE ENFERMAGEM 

2 lSRAELE GLABIANE GOMES BANDEIR A TEC DE ENFERMAGEM 

3 1V-1U D.e JI!.SV;:} l 'QNtJ.t:iC.A Tf!C Dt: t:N l' t:K.M.'1.Gf!M 

4 IZAIAS RODRIGUES VIEIRA TEC DE ENFERMAGEM 
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5 IZENILDE SÁ LEAL TEC DE ENFERMAGEM 

6 JHENNYFER KERLLEN PEREIRA MARTJBS TEC DE ENFERMAGEM 

7 MESSIAS BEZERRA DA SILVA AGENTE MUNICPAL DE TRANSITO 

8 MARCELA PEREIRA DE OLIVEIRA ENF ERM EIRO 

9 MARClA CR!STINA LEAL SOUSA PROFESSOR NlVEL ili-ENSINO FUNDAMENTAL 
ANOS FINAlS-HlSTORlA- ZONA RURAL 

10 MARCTO SOUSA SILVA CUrDADOR SOCIAL 

li MACIBLMASANTOSOLIVELRA MERENDEIRO-ZONA RURAL 

12 MARCEL STL V A GUTMARAES PEDAGOGO 

13 MAR1A RAlMUNDA GOMES DA SILVA PROF. NV lll EDUCACÀO INFAN TIL E ANOS 
IN!CIAlS DO ENSINO FUNDAMENTAL-ZONA 
URBANA 

14 MARIANE DE MOURA SOARES TÉCNlCO EM EDIFICAÇÕES 

15 MARLY SOUZA FERR EI IRA PROF. NV Ili EDUCACÃO INFAN TIL E ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL-ZONA 
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16 LUTLSON MOURA DA STL V A 

SECRETARIA l\lL INICIPAL DE 
EDUCA(..\O - SEMED 

AVISO DE RETIFICAÇÃO/ERRATA 

ATA DE RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA 

002/2024 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE RESULTADO DA 

CHAMADA PÚBLICA 002/2024, publicado no DIÁRIO 

OFlCIAL ELETRÔNICO em 19/07/2024, edição nº 845 e 

página nº 3. ONDE SE LÊ: "Aos 19 (dez) dias do mês de 

julho de 2024 às 14h". LEIA-SE: "Aos 19 (dez) dias do 

mês de julho de 2024 às l 6h". ONDE SE LÊ: "Polo Te TT -

COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO CRIAÇÃO 

PRODUÇÃO E lNDUSTR[ALIZAÇÃO DA AMAZÔNIA 

LEGAL-COOPRIALECNPJ: 33. l 93.602/0001-61, restou 

HABILITADA e teve sua proposta CLASSIFICADA". 

LEIA-SE: "Polo I, II e III - COOPERATIVA DE 

COMERCIALIZAÇÃO CRIAÇÃO PRODUÇÃO E 

INDUSTRIALIZAÇÃO DA AMAZÔNIA LEGAL -

COOPRIALE CNPJ: 33.193.602/0001-61, restou 

HABIUT ADA e teve sua proposta CLASSIFICADA". 

Publicado por: JAENY DA ROCHA V!ElRA 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO 

Código identificador: autykzt854u20240722090744 

SECRETARIA DE INFRAESTRllTl1RA E 
S~R\ 'IÇOS PliBLICOS - SL'\FR.\. 

PORTARIA 

PORTARIA DE FISCAL DE CONTRA TO 
PORTARTA Nº 020/2024 - DE 07 DE FEVEREIRO DE 

2024 Designação de servidor para exercer a função de 

URBANA 

AGENTE DE ENDEMTAS 

Publicado por: PAULO HENRIQUE ROCHA SILVA 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Código identificador: hrikt0dgvia202407221 I 0751 

Fiscal do contrato abaixo identificado. O SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS - SINFRA, no uso das suas atribuições 

conferidas por lei; e, CONSlDERANDO, que cabe à 

Administração Municipal, nos termos do disposto nos 

artigos 58, inciso III e 67 da Lei nº 8.666/93, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 

designação de representante; CONSIDERANDO, que os 

órgão públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda vigência dos contratos celebrados pela 

entidade; CONSIDERANDO, que as principais 

atribuições dos Fiscais Contratuais são: Zelar pelo efetivo 

cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos serviços prestados à Prefeitura de Imperatriz

MA; Verificar se a execução das obras ou prestação de 

serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual, 

instrumento convocatório e ou Projeto Básico ou Tenno de 

Referência; Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos 

serviços e obras contratadas; Indicar eventuais glosas das 

faturas. RESOLVE: Art. lº Nomear o servidor JANNES 

DE CARVALHO SILVA, matricula nº 852151-1 e como 

fiscal substituto a servidora KELLE CRISTINA 

RODRIGUES FURTADO, matricula nº 852124-1 para 

fiscalizar o Contrato nº 003/2024-SINFRA, oriundo do 

Pregão Eletrônico nº 012/2023-CPL, celebrado com a 

empresa XlEMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ/MF nº 

39.145.885/0001-52, objetivando a contratação de empresa 

especializada na futura e eventual aquisição de materiais de 

construção, elétricos, hidrossanitários e ferramentas para a 
sec retaria municipal de Tn-fraestrutura e S e rviços Públicos 

de Imperatriz-MA. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua edição. GABINETE DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLTCOS, MUNTCÍPTO DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024, 
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203º ANO DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA 

REPÚBLICA. Italoelmo Andrade Ramos Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos- SINFRA 

Publicado por: WALL YSON RODRIGUES FERREIRA 

ASSESSOR DE PROJETOS ESPECIAIS 

Código identificador: nminjkjjrp20240722080728 
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